
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Voto SIM ao Requerimento de Urgência n.º
2445/2024.

Excelentíssimo Presidente da Câmara dos Deputados,

Nos termos do artigo 182, parágrafo único, do Regimento Interno, apresento

a  seguinte  declaração  de  voto  favorável  ao  Requerimento  de  Urgência  n.º

2445/2024, que solicita urgência para a tramitação do Projeto de Lei n.º 2549/2024,

que cria o “Selo Cidade Mulher”, prêmio a ser conferido aos municípios brasileiros

que se destacarem na efetividade das políticas públicas específicas para o bem-

estar das mulheres.

RAZÕES DO VOTO

O Projeto de Lei n.º 2549/2024 tem um objetivo nobre e crucial: reconhecer

e incentivar os municípios brasileiros que implementarem políticas públicas efetivas

voltadas ao bem-estar das mulheres. A criação do “Selo Cidade Mulher” é uma

iniciativa que promove a valorização das boas práticas e a inovação nas políticas

públicas  direcionadas  às  mulheres,  incentivando  outras  cidades  a  seguirem  o

exemplo dos municípios premiados.

Este  prêmio  será  um  importante  instrumento  de  mobilização  e

conscientização  sobre  a  importância  das  políticas  públicas  voltadas  para  as

mulheres,  incluindo  áreas  como  saúde,  segurança,  educação,  trabalho,  entre

outras. Além disso, o “Selo Cidade Mulher” fomentará a criação de um ambiente de

competição  saudável  entre  os  municípios,  com  o  objetivo  de  aprimorar
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constantemente  as  políticas  públicas  e  a  qualidade  de  vida  das  mulheres

brasileiras.

A urgência na tramitação deste projeto é essencial para que possamos, o

quanto antes, reconhecer e disseminar as boas práticas existentes, incentivando a

adoção de políticas públicas inclusivas e eficazes em todo o país. A valorização

dessas  iniciativas  contribuirá  significativamente  para  a  construção  de  uma

sociedade mais justa e igualitária, onde todas as mulheres possam alcançar seu

pleno potencial e viver com dignidade e respeito.

Ante o exposto, declaro meu voto favorável ao Requerimento de Urgência

n.º 2445/2024.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL
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